
CONCEIÇÃO DO COITÉ - BA 

PODER LEGISILATIVO 
Vereador MARQUINHOS DE RENATO 

PROJET DE RESOLUÇÃO No /2022 

Altera a Resolução n° 252/2016 que 

estabelece o Regimento Interno da Câmara 

Municipal. 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES CONCEIÇÃO DO COITÉ, ESTADo DA BAHIA, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 24, VI, "a", do Regimento Interno, faz saber 

que o Plenário aprovou e fica promulgada a presente Resolução: 

Art. 1°. -0 art. 126, da Resolução n° 252/2016, passa a 

vigorar com a seguinte redaçãoe acrescido dos 1°, s2° e $3°: 

Art. 126 - Na contagem de prazo em dias, previstos 

neste Regimento, computar-se-ão somente os dias 

úteis. 

$1° A contagem do prazo terá início no primeiro dia 

útil que seguir ao da notificação e fim no dia do 

vencimento. 

820 Se o dia do vencimento cair aos sábados, 

domingos, feriados e pontos facultativos, considerar-

se-á prorrogado o prazo ate o seguinte dia útil. 

$3- Suspende-se o Curso do prazo durante o recesso 

parlamentar." 
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CONCEAO 00 com 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal 

Conceição do Coité/BA, 27 de maio de 2022. 

MARCOS DA' SILVA SANTOS 

Marquinhos de Renato 
Vereador 

JOse JAILMO PEREIRA GOMES 
Nego Jai 

Vereador 

ERIBERTO ANTPNIO ALMEIDA FILHO 

Lindo de Neuza 

Vereador 

GEASE FREITA$ MASCARENHAS 

Gease Freitas 
Vereador 

ERNANDES LOPES DA SILVA 

Ernandes de Tó 

Vereador 
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